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PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS
MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO
GABINETE DO PREFEITO
CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04
dpamiguelopolis@gmail.com


LEI Nº 4.680, DE 11 DE JULHO DE 2022.
(SUBSTITUTIVO)
Altera o piso salarial aos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate a Endemias, o piso de 02 (dois) salários mínimos Federal, conforme Emenda Constitucional nº 120/2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS. ESTADO DE SÃO PAULO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUELÓPOLIS APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º. O §5º do artigo 9º, da Lei nº 3.976 de 04 de outubro de 2019, passará a viger com a seguinte redação:

§5º. A partir do exercício de 2021, conforme preconiza o Art. 9º-A, §1º, inc. III, da Lei Federal nº 11.350/2006, o piso salarial profissional nacional dos Agentes de Combate às Endemias corresponderá a priori a R$ 1.550,00 (Um mil, quinhentos e cinquenta reais) e a partir do exercício de 2022, nos termos da Emenda Constitucional nº 120/2022, corresponderá a 02 (dois) salários mínimos nacional.

Art. 2º. Os Adicionais temporários, Adicionais de tempo de serviço e sexta-parte, incidiram somente sobre a referência do cargo nos termos da Lei nº 3.663/2017.

Art. 3º. Ficam mantidos os demais termos da Lei nº 3.976 de 04 de outubro de 2019;

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão a conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, sem prejuízo de outros vantagens que por ventura estiver ou forem fixadas.

Miguelópolis-SP, 11 de julho de 2022.
Naim Miguel Neto

Prefeito
Publicada e registrada na secretaria da Administração da Prefeitura na data supra.
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